NOTA Nº 483

  AS SGPS  NO MUNDO ACTUAL
Rogério Fernandes Ferreira
1.  Começa-se por observar que talvez tenha sido opção errónea deixar de tributar directamente as empresas componentes de grupos a consolidar, desconsiderando que as empresas são pessoas jurídicas (pessoas colectivas).

 Desta mudança de perspectiva passaram a ocorrer fortes desigualdades entre a tributação das empresas que pertencem e as que não pertencem a grupos consolidáveis (integráveis para efeitos fiscais).

 A informação consolidada e a fiscalidade actual estão especialmente elaboradas com propósitos de favorecimento das pessoas que dominam os grupos empresariais. Acontecerá que de modo geral isso é em desfavor dos minoritários. Até hoje não vimos ninguém particularmente interessado em debater o lado que se aponta. Será por ser o elo mais fraco ? Quererão os profissionais e estudiosos estar todos do   lado  dos poderosos ? 

Na realidade, as apreciações com que deparamos em termos de grupo empresarial obnubilam exames puramente individuais de cada empresa participada, a ponto de esquecer que há aí interesses a que, legitimamente, se deverá atender. 

 Atente-se em que o poder dominante em cada grupo favorece relações especiais de associação e destas surgem condições de negociação mais favoráveis para umas entidades associadas em detrimento das outras (ainda que também ocorram efeitos sinérgicos, economias de escala e outras vantagens que trarão benefícios comuns).

Não obstante, há que assinalar que os preços especiais (preços internos) de bens e serviços a transaccionar entre empresas associadas são estabelecidos em harmonia com o poder dominante e é de crer que isso redunde em desfavorecimento de stakeholders que não disponham de meios para fazer vingar suas maneiras de ver e interesses.

 Quem vem acompanhando o estudo destas matérias decerto que observa a constante criação de SGPS. De facto, estas propiciam visíveis vantagens, o que, aliás, temos enumerado em nossos livros e estudos e que, seguidamente, síntetizamos:

í) Criação de uma entidade jurídica especializada para se ocupar do estudo da tomada de participações e seu posterior acompa​nhamento — supervisão e controle das empresas participadas, cobranças de dividendos, etc.;

ii) Concertação entre os tomadores de posições na própria SGPS ao mes​mo tempo que se dá ao conjunto dos sócios da SGPS maior poder derivado da força económica que propicia a concentração das posições sociais nas empresas afiliadas;

iii) Favorecimento de certa unidade e constância na direcção das várias empresas participadas e bem assim o seu controlo por intermédio da acção de controlo (e ou de supergestão) da «holding»;

iv) Propiciação de mais adequada orientação dos investimentos a realizar, que passarão a ser executados segundo planos interliga​dos e após estudos de rendibilidade devidamente centralizados e acompanhados;

v) Mais racional angariação e colocação de meios financeiros, ou, de outro modo, busca de equilíbrio entre necessidades reais de certas empresas e excessos de outras, com vista à canalização apropriada dos recursos financeiros, evitando desperdícios, quer no campo da «obtenção» de fundos, quer no da «aplicação».
 O regime fiscal aplicável às SGPS suprime duplicações de tributação anteriormente existentes. Confrontos entre legislação fiscal passada e actual mostram que se está a favorecer os sócios da SGPS. Com efeito, quem detiver num grupo empresarial (SGPS) posições dominantes (sobre as empresas participadas) alcança favorecimentos e concretizações de sua  hegenomia.  
 Com efeito, os sócios que detenham, no grupo empresarial e através de SGPS, posições dominantes sobre as empresas participadas poderão exercer a sua vontade no sentido de se favorecerem de acordo com o que a lei consentir ou até mais. Designadamente, atenuam  rupturas derivadas de negociações fraccionadas primeiro com uns, depois com outros. É que, havendo grupo, há «bloco», há mais poder negocial, mais força económica. 

Com o que se aponta está a observar-se que uma maioria pode procurar vantagens para si, mas cada agrupado nessa maioria perderá graus de liberdade. Porém, para os restantes (os minoritários), pior será -  ficam à mercê dos desígnios   dos maioritários e estes  podem não ser suficientemente democráticos,   actuando desrazoavelmente,  em  desfavor  menos  aceitável  dos  minoritários. Ainda assim, dir-se-á que pior seria o poder funcionar a favor dos minoritários (ditadura).

2.  Prosseguindo o exame desta temática das SGPS, aponta-se que actualmente a criação de uma SGPS constitui solução que satisfaz  desideratos como os atrás apontados,   sobrelevando os de cariz tipicamente fiscal,  que seguidamente se ressaltam: 

Eliminação de agravamentos fiscais que havia dantes em casos de  sucessivas tribu​tações quando os rendimentos passavam de umas empresas a ou​tras;
Economias fiscais derivadas da não tribu​tação de lucros e de mais-valias, que se irão gerando nas empresas intermédias, fenómenos esses que atenuam tributações por não evidenciarem ou não passarem aos  sócios da SGPS  tais ganhos ou valorizações.

Estas questões impõem considerandos diversos, nomeadamente saber se uma SGPS a constituir deve assumir a forma de sociedade anónima ou a de sociedade por quotas. 

Se assumir a forma de sociedade anónima dir-se-á que a unidade desejada pode perder-se mais facilmente, visto ser sempre mais difícil estabelecer bloqueamentos na venda de acções relativamente a vendas de quotas, mas sobre esse ponto importa observar que a ideia de grupo e de holding não se perde na sociedade anónima — torna-se apenas mutável, as posições sociais podem mudar de mãos, mas o holding permanece com quem ficar na SGPS.
A constituição de uma SGPS na forma de sociedade por quotas acarretará maior bloqueio, pois novos sócios mais dificilmente se podem integrar na empresa.  Necessário será o consentimento dos restantes (exige-se escritura pública para as cessões por quotas), podendo-se mais facilmente estipular condições de preferência para futuras operações de alienação de posições sociais.

  Para  uma visão menos incompleta  de  vantagens  e economias fiscais de um «Grupo» que funcione através de SGPS, importa ainda anotar  que no estilo tradicional  sócios ou  accionistas maioritários pagarão imposto quando a sociedade distribui lucros  havendo natural pressão para  distribuição  a sócios minoritários; no caso de sócios ou accionistas de sgps   mesmo que as sociedades participadas venham a  distribuir   dividendos o imposto sobre os dividendos não ocorrerá na sócia SGPS .
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Em conexão com o exposto acrescenta-se que os dividendos  das empresas participadas que forem atribuídos à SGPS não pagam nesta  imposto,   em face dos esquemas fiscais consignados (cf. art. 46º , nºs 1, al. a), 4 e segs. do Código do IRC). Se esses lucros fossem depois  distribuídos pela SGPS ficariam,  via de regra,  sujeitos a tributação, mas importa atentar que   para uma SGPS   distribuir   lucros será solução de modo geral menos  conveniente. Uma sgps por norma reinveste lucros em novas participações, de acordo com políticas delineadas no seio do Grupo.

 Há SGPS, particularmente de maior dimensão, que têm usufruido avultados ganhos em grandes operações sobre acções nomeadamente em acções adquiridas em privatizações e alienadas posteriormente, com benefícos tributários atentando no que se dispunha e também no que agora  se dispõe  (algo diferentemente) no art. 31º do Estatuto de Benefícios Fiscais 
.  Estes ganhos (mais-valias) auferidos nas negociações de acções    não deveriam, de jure condendo, beneficiar  de   não pagamentos de   imposto (conforme expusemos a este respeito em outra ocasião - cf. nosso Fiscalidade e Contabilidade, págs 169 e segs. , Editorial  Notícias).  

Na verdade invocar que as  mais-valias das acções resultam de  as empresas participadas terem gerado lucros no passado e terem  por aí já  sido tributadas  não é argumentação válida.  Se as mais-valias são hoje predominantemente baseadas em expectativas futuras de lucros  nas  empresas participadas, certo é que vendidas as participações sociais quem   aufere os ganhos   dessas   vendas, logicamente, não   são os compradores e sim os vendedores. Se estes   não suportarem  imposto  nos ganhos de suas vendas,  acontecerá também que os compradores não o suportarão mais tarde  pois  esses  ganhos não foram para eles.

  Não seriam de acolher opções fiscais que, com engenho, se proclamam, ou seja que Portugal e demais países se devem excluir da tributação os ganhos sob exame. Conhecendo-se, todavia, a força dos defensores da não tributação, no País e fora dele, aconselhável será uma   tributação por taxa especial, moderada, solução que tem resultado melhor ao longo dos tempos para ganhos vultosos desta e de outras naturezas (a política é a arte do possível).  
3.Concluindo o exame da temática das SGPS,  anotamos agora mais o seguinte:

Quando se fazem "vendas" no seio do Grupo económico consolidável pessoalmente entenderíamos que também em tais circunstâncias se estaria a operar, por via de regra,  um igual  acréscimo de valor nas movimentações efectuadas.

Na verdade, toda a empresa que realiza "vendas"  deveria pretender propiciar a adequação dos bens às necessidades da clientela e esta, seja ela uma empresa associada ou não, beneficia do acréscimo de valor ou da utilidade do que for vendido, gerando isso lucro (para a empresa vendedora) e acréscimo de valor (para a empresa compradora). 

Para além de nem sempre se atentar nos grupos empresariais ao que se acaba de expor, acontece que na elaboração das contas consolidadas, dentro dos cânones habituais e que constam da normalização portuguesa e da demais países, não se acata o princípio da independência ou gestão individualizada de cada empresa, considerando que valor acrescentado ou  lucro de cada empresa associada nas operações entre si realizadas ainda não se considera realizada (em termos de grupo). A rejeição do cômputo desses acréscimos assenta no pressuposto de que os ganhos consolidados só são de apurar quando se verificarem operações para fora do Grupo das empresas consideradas para a consolidação.

Com as regras contabilísticas que ficaram consignadas nas técnicas de consolidação actualmente normalizadas por todo o lado   não se estará, a nosso ver,  a atentar-se suficientemente que as empresas - embora associadas ou sob um controlo comum - são efectivamente entidades económicas (além de jurídicas) distintas umas das outras, ainda que com relações de associação ou de dependência.

Terá, claro, de haver limites no que é e no que não é subordinação e dependência. Não deve ir-se longe demais. Cada empresa e seus agentes também estão dependentes de leis e de regras de conduta. Está dependente de quem no seu seio actua e até de quem com  a empresa contrata - clientes, fornecedores, etc.

Dir-se-á ainda - uma empresa que actua em mercados, terá fornecedores e clientes, ligações e dependências.  E podem  estes ser ao mesmo tempo sócios, empregados, amigos, parentes ou haver até outros tipos de relação.   Devemos, todavia, sublinhar que princípios de gestão, normas legais, regras de mercado impõem, aconselham ou têm presente que sendo cada empresa um ente jurídico e  económico (uma unidade de produção a actuar para o mercado) ela deverá processar as suas vendas a preços ditados por regras de mercado, de gestão, de lei, etc..

Se uma empresa é uma unidade de produção, de produção no amplo sentido de actividade criadora de utilidades a colocar no mercado (aos preços de mercado), melhor ou mais adequado seria estabelecer que as transacções realizadas mesmo entre empresas de um Grupo (a consolidar) satisfizessem as regras atrás referidas. E, em conformidade, proceder-se aos apuramentos para efeitos de consolidação.

 Efectivamente não seria de eliminar na consolidação, lucros e valores acrescentados de transacções realizadas no seio do Grupo, as quais até podem não vir a passar  para fora do Grupo (v.g., uma cessão de um edifício  ou de um terreno para ser Imobilização da empresa adquirente).

Em suma - o normal deveria ser as contas apresentarem-se de acordo com o mercado, a lei (geral), a técnica, dando, como aponta o POC, imagem verdadeira (!) do património e resultados.

Desse modo, acabava-se com uma série de problemas que
actualmente existem por virtude de se consignarem, nas regras gerais
para fins de consolidação legalmente previstas, eliminações que, nos
aspectos que aqui contrapomos, se manifestam desadequadas,
trabalhosas, inconvenientes, enganadoras.
E os grupos empresariais ficam assim fiscalmente favorecidos, em vantagem fiscal relevante no confronto com as empresas fora de tais grupos. 

  Com estes reparos aos actuais esquemas legais e fiscais pretende-se sublinhar que se estão a favorecer acumulações de ganhos de milhões com mínimos de tributação, possibilitando assim a edificação de uma sociedade sem contrapoderes superiores que travem o excessivo acumular de riqueza, em beneficio de muitos poucos e em detrimento de muitos muitos.             

� Artigo 31º do Estatuto dos Benefícios Fiscais 


Sociedades gestoras de participações sociais (SGPS) e sociedades de capital de risco (SCR)


1 – Às SGPS e às SCR é aplicável o disposto nos nºs. 1 e 5 do � HYPERLINK "legix://article/ARTIGO%2046º%20_COD_CIRC1" \o "Ir para..." \t "_top" �artigo 46º� do Código do IRC, sem dependência dos requisitos aí exigidos quanto à percentagem ou ao valor da participação. 


(A presente redacção foi dada pela � HYPERLINK "legix://desig/L%2032-B/2002" \o "Ir para..." \t "_top" �Lei nº 32-B/2002�, de 30 de Dezembro)


2 – As mais-valias e as menos-valias realizadas pelas SGPS e pelas SCR mediante a transmissão onerosa, qualquer que seja o título por que se opere, de partes de capital de que sejam titulares, desde que detidas por período não inferior a um ano, e, bem assim os encargos financeiros suportados com a sua aquisição, não concorrem para a formação do lucro tributável destas sociedades. 


(A presente redacção foi dada pela � HYPERLINK "legix://desig/L%2032-B/2002" \o "Ir para..." \t "_top" �Lei nº 32-B/2002�� HYPERLINK "legix://desig/L%2032-B/2002" \o "Ir para..." \t "_top" �Lei nº 32-B/2002�, de 30 de Dezembro)


3 – O disposto no número anterior não é aplicável relativamente às mais-valias realizadas e aos encargos financeiros suportados quando as partes de capital tenham sido adquiridas a entidades com as quais existam relações especiais, nos termos do nº 4 do � HYPERLINK "legix://article/ARTIGO%2058º%20_COD_CIRC1" \o "Ir para..." \t "_top" �artigo 58º� do Código do IRC, ou entidades com domicilio, sede ou direcção efectiva em território sujeito a um regime fiscal mais favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, ou residentes em território português sujeitas a um regime especial de tributação, e tenham sido detidas, pela alienante, por período inferior a três anos e, bem assim, quando a alienante tenha resultado de transformação de sociedade à qual não fosse aplicável o regime previsto naquele número relativamente às mais-valias das partes de capital objecto de transmissão, desde que, neste último caso, tenham decorrido menos de três anos entre a data da transformação e a data da transmissão. 


(A presente redacção foi dada pela � HYPERLINK "legix://desig/L%2032-B/2002" \o "Ir para..." \t "_top" �Lei nº 32-B/2002�, de 30 de Dezembro)


�4 – As SCR podem deduzir ao montante apurado nos termos da alínea a) do nº 1 do � HYPERLINK "legix://article/ARTIGO%2083º%20_COD_CIRC1" \o "Ir para..." \t "_top" �artigo 83º� do Código do IRC, e até à sua concorrência, uma importância correspondente ao limite da soma das colectas de IRC dos cinco exercícios anteriores àquele a que respeita o benefício, desde que seja utilizada na realização de investimentos em sociedades com potencial de crescimento e valorização. 


(A presente redacção foi dada pela � HYPERLINK "legix://desig/L%20107-B/2003" \o "Ir para..." \t "_top" �Lei nº 107-B/2003�, de 31 de Dezembro)


5 – A dedução a que se refere o número anterior é feita nos termos da alínea d) do nº 2 do � HYPERLINK "legix://article/ARTIGO%2083º%20_COD_CIRC1" \o "Ir para..." \t "_top" �artigo 83º� do Código do IRC, na liquidação de IRC respeitante ao exercício em que foram realizados os investimentos ou, quando o não possa ser integralmente, a importância ainda não deduzida poderá sê-lo, nas mesmas condições, na liquidação dos cinco exercícios seguintes. 


(A presente redacção foi dada pela � HYPERLINK "legix://desig/L%2032-B/2002" \o "Ir para..." \t "_top" �Lei nº 32-B/2002�, de 30 de Dezembro).
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